
TERMO DE ACORDO ENTRE PRIORITY E ARTFRAMES 

Pela presente carta acordo de um lado a empresa PRIORITY LINKS EQUIPAMENTOS LTDA, em fantasia Priority, 

na qualidade de CONTRATANTE, sediada à Avenida Presidente Vargas, 309 Pavimento 21 – Centro - CEP: 20040-

010, na cidade do Rio de Janeiro –Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF Nº 31.973.818/0001-14, e de outro 

lado LUIS MAURICIO PIRES LEITE MEI, em fantasia Artframes Audiovisual, na qualidade de CONTRATADA, com 

sede na Rua Maria Amalia, 628 sala 510 – Tijuca CEP: 20510-130, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 

Janeiro - Brasil, inscrita no CNPJ sob o nº 25.100.267/0001-81, representadas por seus representantes legais, 

visando resguardar os interesses das Partes, estabelecem abaixo as regras padrão sobre os “modus operandi” da 

negociação a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente instrumento, a para prestação de serviços de captação de imagens para a produção de 
vídeo. As imagens serão captadas por meio de drone. O local de operação será na cidade de Angra dos Reis 
podendo ser estendido a qualquer localidade do Estado do Rio de Janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO  

1. A CONTRATADA fará jus ao valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para realização do serviço, e o pagamento 

será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal. 

2. Parágrafo único: Serão acrescidos valores de deslocamento e diárias na hipótese da prestação do serviço 

fora da cidade de Angra dos Reis. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

1. O contrato terá vigência de 12(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura. Podendo ser 

prorrogado por até 10(dez) anos.  

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO, DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES 

1. A CONTRATADA poderá ser responsabilizada pelas seguintes infrações: 

a. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. dar causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado; 

e. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

2. Em caso do cometimento de infração, poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

a. multa; 

b. rescisão contratual; 

3. Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração cometida; as 

peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; e os danos que dela provierem 

para a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS NORMAS TECNICAS E HABILITACOES PARA OPERACAO DE DRONES  

1. A CONTRATADA e portadora de todas as licenças, outorgas, certificados, atos e quaisquer outros 

licenciamentos necessários para a prestação dos serviços objeto desse contrato. 

2. A CONTRATADA opera Drones homologados pela ANATEL e registrados junto a ANAC. 

3. A CONTRATADA, especificamente, e detentora dos seguintes: 

- Certidão de Cadastro da Aeronave junto à ANAC – Uso Não Recreativo; 

  Certificado de Homologação da ANATEL- Do Drone 

4. O Local para voo precisa ser informado com pelo menos 15 (catorze) dias de antecedência caso faça 

interseção com algum aeródromo ou 10 (dez) dias caso não faça interseção para obtenção das devidas 

autorizações de voo pelo DECEA. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


5. Em caso de voo revogado pelo Decea ou por questões climáticas, a CONTRATADA não poderá ser 

penalizado e/ou sofrer quaisquer sanções. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

1. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE no local do serviço para representá-lo 

na execução do serviço. 

2. A CONTRATADA será obrigada corrigir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios. 

3. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros em 

razão da execução do contrato. 

4. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 

CLÁUSULA SETIMA - DA RESPONSABILIDADE PELO EQUIPAMENTO 

1. A CONTRATANTE reconhece que a CONTRATADA utilizará equipamento próprio, de alto valor, 

devidamente homologado e registrado junto aos órgãos competentes. 

2. A CONTRATANTE se compromete a indenizar a CONTRATADA pelo valor integral de mercado do 

equipamento danificado ou por seu reparo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, mediante 

apresentação de orçamento ou nota fiscal de reparo em caso de dano, perda total ou parcial do drone, 

acessórios ou equipamentos utilizados durante a execução dos serviços contratados, decorrentes de fatores 

externos alheios à conduta da CONTRATADA, tais como: 

2.1- Interferência de terceiros, 

2.2- Condições climáticas súbitas e imprevisíveis, 

2.3- Instabilidades geográficas ou de sinal, 

2.4- Incidentes oriundos de riscos naturais ou ambientais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

1. Quaisquer dúvidas, que em razão do contrato venham surgir entre as partes contratantes, serão dirimidas 

pelo Foro da Cidade do Rio de Janeiro. 

 

E por estarem de perfeito e comum acordo, firmam o presente contrato, em 02 vias de igual teor e forma. 

 

Rio de Janeiro 01 de junho de 2025. 

 

 

__________________________ 
Andre Costa Balthazar 
CPF: 016.643.927-42 

Priority Links Locação de Equipamentos Ltda – Priority 
Representante Legal 

Contratante 

 

 

__________________________ 
Luiz Mauricio Pires Leite 

CPF:042.422.367-86 
LUIS MAURICIO PIRES LEITE MEI, - Artframes Audiovisual  

Representante Legal 
Contratada 
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